PARECER  Nº  2517,  DE  2008

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1363, DE 2007
De autoria do nobre Deputado Uebe Rezeck, o Projeto de Lei em epígrafe “Autoriza o Poder Executivo a incluir fisioterapeutas nas equipes multidisciplinares e multiprofissionais que executam programas de assistência à saúde no Estado.

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 155ª à 159ª Sessões Ordinárias, de 30/11 a 06/12/07, não tendo recebido emendas e nem tampouco substitutivos (fls. 03).

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual em decorrência da análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, o ilustre Relator designado, Deputado Baleia Rossi exarou parecer favorável ao Projeto em apreço, que foi ratificado no âmbito desta Comissão. (fls. 04)

Dando continuidade ao Processo Legislativo, foi a propositura encaminhada à Comissão de Saúde e Higiene, para análise quanto aos aspectos previsto no artigo 31, § 4º, do já mencionado Regimento, designada Relatora, a Deputada Analice Fernandes manifestou-se favoravelmente ao Projeto em apreço, tendo sido a referida manifestação aprovada no âmbito da Comissão (fls. 06/07).

Na seqüência, vieram os autos remetidos a esta Comissão de Finanças e Orçamento, com designação para que este Deputado, na qualidade de Relator, proceda à competente análise que o feito requer com fulcro no artigo 31, §3º, do Regimento Interno, o que assim passa a fazê-lo nos seguintes moldes: 

A propositura em apreço não concorre efetivamente para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, conforme previsão expressa contida em seu artigo 3º, instando a conclusão de que o Projeto de lei em pauta encontra-se em conformidade com o que preceitua os dispositivos constitucionais atinentes à matéria, em especial o artigo 25 da Constituição do Estado. 

Por todo o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 1363, de 2007. 

a) Mário Reali – Relator
Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 11/6/2008
a) Bruno Covas – Presidente
Jorge Caruso - Bruno Covas – Enio Tatto – Vitor Sapienza – Mário Reali – João Barbosa – Roberto Engler – Vinícius Camarinha
